
Sucessão tributária exige aquisição do fundo de comércio

Não basta que uma empresa do mesmo ramo exerça suas atividades no endereço da anterior ocupante do
local para que seja configurada sucessão empresarial. Para fins de responsabilização tributária, isso só
acontece se houver aquisição do fundo de comércio.

Esse foi o entendimento do desembargador federal Carlos Muta, da 3ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (SP), ao negar Agravo de Instrumento apresentado pela União contra o Auto Posto
Riviera de São Carlos, representado pelo advogado Valdomiro Vieira Branco Filho, e a Iguatemi
Derivados de Petróleo, defendida pelo advogado Augusto Fauvel de Moraes.

No caso, a União moveu execução fiscal contra as duas empresas, alegando que o Auto Posto havia
sucedido a outra. Mas o posto relatou apenas ter alugado o mesmo espaço, sem ter adquirido o fundo de
comércio. Para fortalecer seu argumento, a nova locatária do imóvel afirmou que a Iguatemi inclusive
alterou sua sede.

A 1ª Vara Federal de São Carlos (SP) acolheu a Exceção de Pré-Executividade. Já a União alegou que o
oficial de Justiça constatou que a Auto Posto exerce a mesma atividade da Iguatemi, no mesmo endereço
em que esta deixou de atuar, irregularmente. 

Além disso, a Fazenda Nacional afirmou que não há prova de que a Iguatemi estaria atuando em novo
endereço, e ressaltou que a sucessão, na maioria dos casos, é em evento de fato (e não de direito) com o
objetivo de enganar os credores.

No TRF-3, o desembargador federal Carlos Muta, relator do caso, constatou que a Iguatemi continuou
suas atividades após deixar o imóvel, tanto que foi localizada em seu novo endereço na citação.

Com base em uma Ação de Despejo contra a Iguatemi movida por um dos locadores do imóvel que
firmou o novo contrato de locação com a Auto Posto, Muta afirmou que “não restou suficientemente
demonstrada a suposta aquisição do fundo de comércio da executada originária pela excipiente, ainda
que no plano fático”.

Clique aqui para ler a decisão.
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